
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/n? - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

23.1 Para consecução da execução dos serviços registrados nessa Ata, poderão ser celebrados
contratos específicos ou instrumentos equivalentes com as empresas.

23.2 - Os licitantes incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

23.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições.

24 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

24.1 A Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 meses, a partir da data de sua
assinatura.

24.2 Nos termos do art. 15 § 4° da Lei n? 8.666/93, e do Decreto Municipal n° 00112010, esse
Município não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu
período de vigência, os serviços cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de execução aos registrados, no
caso de igualdade de condições.

25 - DOS ENCARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES E
DA LICITANTE VENCEDORA

25.1.2 - impedir que terceiros executem os serviços serviço prestado deste Pregão;

25.1. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA:

25.1.1 - permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da
PREFEITURA MUNICIPAL para a execução dos serviços;

25.1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da licitante vencedora;

25.1.4 - reparar os serviços que não executados de forma correta;

25.1.5 - solicitar o reparo dos serviços que forem considerados errados, mediante
comunicação a ser feita pelo Setor competente;

25.1.6 - solicitar, por intermédio de Ordem de serviço expedida pelo Setor Competente, a
execução dos serviços serviço prestado deste Pregão;
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25.1.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade na execução dos serviços
e interromper imediatamente, se for o caso.

25.2. Caberá à LICITANTE VENCEDORA:

25.2.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos
serviços de execução.

25.2.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA, porém sem qualquer vínculo empregatício com
o órgão;

25.2.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho,
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa
ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUES/MA;

25.2.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA;

25.2.5 - responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAGO DOS RODRIGUES ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução
dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA;

25.2.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade
da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES quando esses tenham sido
ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços;

25.2.7 ~ executar os serviços da Ordem de serviço ou documento equivalente, de acordo
com a necessidade e o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUES/MA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Ordem de
serviço;

25.2.9 - comunicar ao Setor responsável pela aceitação, da PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAGO DOS RODRIGUES/MA por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessários;

25.2.8 - efetuar a reparação dos serviços considerados mal executados, no prazo máximo de
02 (dois) dias, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor Competente;
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25.2.10 - a obrigação de manter-se durante toda a vigência da ata de registro de preços, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

26 - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

26.1. À licitante vencedora caberá, ainda:

26.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA;

26.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados quando da execução ou em conexão com ele, ainda que
acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA;

26.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas a execuçao, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

26.1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação deste Pregão.

26.2. A inadirnplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAGO DOS RODRIGUES/MA nem poderá onerar o serviço prestado deste Pregão, razão pela
qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA.

27 - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

27.1. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

27.1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA durante a vigência
do Contrato;

27.1.2 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução dos serviços deste
Pregão.

28 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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28. I . Os serviços deverão ser executados de forma precisa e correta, de forma a permitir completa
satisfação ao cliente.

28.2. Os documentos contendo os resultados deverão estar ainda, identificados externamente com
os dados constantes do cI iente.

28.3. As solicitações de execução e prazos de execução dos serviços referentes aos itens em que
cada empresa foi declarada vencedora serão feitos mediante Ordem de serviço (ou instrumento
equivalente), sendo que as mesmas deverão executar os serviços solicitados, no prazo
estabelecidos constantes das Autorizações de serviços, e assumindo total responsabilidade até a
execução dos serviços dos resultados.

28.4 O execução deverá ser realizada de acordo com a Ordem de serviço (ou instrumento
equivalente).

28.5 A execução será efetuada nos dias úteis.

28.6 Dentro do prazo de vigência da ata de registro de preços ou do contrato possivelmente
firmado, o vencedor está obrigado a prestar os serviços desde que obedecidas as condições deste
edital.

28.7 - Os serviços deverão ser executados de boa qualidade e de forma precisa garantindo total
garantia dos serviços;

28.8. As Ordens de serviços ou instrumentos equivalentes deverão conter:

28.8.1 Dotação orçamentária da Secretaria solicitante;
28.8.2 Descrição do serviço prestado, quantidade e valor;
28.8.3 Assinatura e carimbo do requisitante e da Diretoria Administrativa, da Secretaria

beneficiaria.

28.8.4 Número de identificação do Pregão.

29 - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

29.1 Os serviços deverão ser executados no endereço indicado pela licitante;

30 - DO RECEBIMENTO DOS RESULTADOS

30.1. O recebimento dos resultados deverá ser feito pelo próprio cliente ou por servidor designado
para esse fim pelo Setor Competente, representando a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

31 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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31.1. A ata de registro de preços, bem como os possíveis contratos serão acompanhados e
fiscalizados por servidor designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUES/MA.

31.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão
ser solicitadas à Autoridade Superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUES/MA em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

31.3. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAGO DOS RODRIGUES/MA durante o período de vigência do Contrato, para representá-Ia
administrativamente sempre que for necessário.

32 - DA ATEST AÇÃO

32.1. A atestação das faturas correspondentes a prestação dos serviços caberá ao setor designado
para esse fim, da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA.

33 - DA DESPESA

33.1 A despesa com os serviços de que trata o serviço prestado deste edital, está a cargo do
orçamento para o exercício de 2015, da Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues-MA.

33.2 A dotação orçamentária será informada na Ordem de serviço, Contrato ou instrumento
equivalente, conforme condição 28.8, deste edital.

34 - DO PAGAMENTO

34.1. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e o pagamento da despesa será
no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação.

34.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de
comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (fNSS e FGTS), em original ou em
fotocópia autenticada.

34.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA reserva-se o direito de
recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços prestados não estiverem de acordo com as
especificações apresentadas e aceitas.

34.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA poderá deduzir do
montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante
vencedora, nos termos deste Pregão.
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34.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de
compensação financeira por atraso de pagamento.

34.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que será implantada taxa de compensação financeira
devida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA entre a data acima
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela.

34.6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

35 - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

35.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações de acordo com Art. 12 do Decreto
Municipal n.? 001/2010.

36 - DO CANCELAMENTO DA ATA

36.1 - O vencedor terá seu registro cancelado quando:

36.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

36.1.2 não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

36.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

36.1.4 tiver presentes rações de interesse público.

36.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

36.3. O vencedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito
ou de força maior devidamente comprovados.

37- DAS PENALIDADES

37.1 Pela inexecução total ou parcial do serviço prestado do Pregão Presencial n? 016/2015, a
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às vencedoras as
seguintes sanções:
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37.1.1- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo
do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da
Administração;

37.1.2- multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das
obrigações estabelecidas, até o máximo de I0% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não
executados, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente;

37.1.3- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não executado, no caso de
inexecução total ou parcial do serviço prestado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos,
contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados
ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.

37.2 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de execução dos serviços ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu serviço prestado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no Sistema de
Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

37.3-As sanções previstas nos subitens 37.1.1 e 37.2 desta condição poderão ser aplicadas
juntamente com as dos subitens 37.1.2 e 37.1.3, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

37.4- Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa vencedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

37.5- As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por
igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

37.6. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUES/MA e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 0.°
8.666/93.
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37.7. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA em relação a um dos eventos
arrolados na condição 32.7, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

37.8. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

38 - DA RESCISÃO

38.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

38.2. A rescisão do Contrato poderá ser:

38.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAGO DOS RODRIGUES/MA nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78
da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta)
dias;

38.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUES/MA;

38.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

38.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

38.3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

39 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

39.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

39.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
contadas do recebimento da petição.

39.3. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste
Pregão.
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39.4. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada
ao Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO
DOS RODRIGUES/MA.

39.5. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não
seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e
Documentação.

40 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

40.1. A licitante vencedora deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome e
o número do telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pela execução do
serviço prestado deste Pregão.

40.2. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO
DOS RODRIGUES/MA, na Rua 08 de Maio, SIN, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, ou pelo
telefone: (99) 3632- 1350, no horário de expediente, para obtenção dos esclarecimentos que julgar
necessários.

41 - DO PREGÃO

41.1. A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA este Pregão
poderá:

41.1.1 - ser anulado, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;

41.1.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUES/MA se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público,
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta;

41.1.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, por
conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA.

41.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

41.2.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.? 8.666/93;

f'
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41.2.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços e dos
Contratos ou instrumentos equivalentes, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior;
e

41.2.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

41.2.4 - Cópias desse edital e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente na sala da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues, localizada na
Rua 08 de Maio, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, e fornecidos mediante recolhimento da
importância de R$ 20,00 (vinte reais), não reembolsáveis, através de DAM. Caso a licitante
apresente algum dispositivo de mídia para aquisição de cópia do edital não será cobrada a taxa já
que não será gerado nenhum gasto de impressão. O Edital ficará à disposição dos interessados nos
horários de 8h: 00 minoàs 12h: 00 mino

42 - DOS ANEXOS

42.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO 1- Termo de Referência;

ANEXO 11- Modelos das declarações de habilitação exigidas nesse edital;

ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO IV - Formulário Padronizado de Proposta.

ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO VI - Minuta do Contrato.

43-DOFORO

43.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Lago da Pedra/MA, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Lago dos Rodrigues - MA. 14de Outubro de 2015.
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